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DEgrEro MUNTCIPAI N" s3 DE 10 P4 Jgl,Hp pE 2024

"Dispõe sobre a oriação do Museu do Tropeiro, na forma que

menclona. ),

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica do Município de Silveiras,

DECRETA:

-

Art. 1o Fica criado o Museu do Tropeiro, o qual funcionará na antiga

cadeia, localizada na Praça Tenente Anacleto Ferreira Pinto.

Parágrafo único. O Museu de que trata este artigo fica subordinado à

Secretaria de Esportes,Lazet, Turismo, Cultura e Eventos.

Ãrt}" As despesas decorrentes da execução deste Decreto onerarão as

dotações orçamentiírias próprias.

Art 3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrario.

Silveiras, 10 de julho de 2024.
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